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JUSTIFICATICA ACERCA DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N'
006/20í9, oRtuNDo DA INEX|G|BIL|DADE N' 004t2019.

Trata-se da Prorrogação Contrato firmado entre o Município deBeltena e

a, proÍissional Deborah Jordanna de Almeida Costa regularmente inscrita no

CPF010.716.422-19, o qual tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE

pRoFrssroNAL PARA PRESTAÇÃO DE SERV|ÇO JURÍD|CA NA ÁREA DE

LtctTAÇÔES, CONTRATOS E PRESTAÇÂO DE CONTAS para a prefeitura de

Belterra para 2' Termo de aditivo de contrato,para prazo de prorrogação de

vigência, mantidas todas as cláusulas e condições contrato n" 006/2019 de

lnexigibilidade n" 004/20'l 9.

Neste sentido, prefacialmente, é necessário que se faça a consunção

entre o fato e a norma, demonstrando a caracterização da prestaçâo a ser

prorrogada na Íigura de serviço continuado, pelas razôes a seguir:

O inciso ll do art.57 da Lei n'8.666/93 prevê

a possibilidade deprorrogar a duraçáo de

contratos cujo objeto seja a execuçáo de

serviçoscontínuos, áé sessenta mesês.

Apesar disso, a Lei de Licitações não apresenta um conceitoespecífico

para a expressão mencionada.

Dentro dessa perspectiva, formou-se a partir de normas infralegais e

entendimentos doutrinário e jurisprudencial, consenso de que a caracterização

de um serviço como contínuo.

'Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se
serviços técnicos proÍissionais especializados os
trabalhos relativos a: (...)

lll - assessorias ou consultorias técnicas e
auditorias financeiras ou tributárias; (Redaçao
dada pela Lei no 8.883, de 1994). (...)

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou
administrativas;"

A própria lei de licitações, Lei no 8.666/1993, define o que é notória

especialização, senão vejamos:

Vila Mensalista, n" 45, Centro, Bêltêna/PA, CEP: 68143{00
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\'1.
"Art.25. É inexigivel a licitaçáo quando houve\

inviabilidade de competiçáo, em especial: (...)

§ 10 Considera-se de notória especializaÉo o

proÍissional ou empresa cujo conceito no campo

de sua especialidade, deconente de desempenho

anterior, estudos, experiências, publicaçóes,

organizaçáo, aparelhamento, equipe técnica, ou

de oulros requisitos relacionados com suas

atividades, permita inferir que o seu trabalho é

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à

plena satisfaçáo do objeto do contrato."

A complexidade da Administração Pública torna prudente a

assessoria/consultoria de profissional especializada na determinadas área,

visando o melhor desempenho e eÍicácia dos órgâos públicos, de modo que

cada tomada de decisão pode ser realizada com a menor margem de risco e

maior margem de segurança, pautada em informações claras, concisas e

tempestivas. Assim a contrataçáo de uma de tal proÍissional pra prestação de

serviço se Íaz para que contribua com a efetividade na prestação dos serviços

públicos, é necessária.

Parte da doutrina nacional entende que o profissional de notória

especialização é aquele que se destaca, em um determinado território ou em

uma determinada região, pela sua especializaçáo ou dedicação em

determinado ramo, cuja atuação naquele assunto passou a ser conhecida,

tornou-se notória naquele meio. Para comprovar esta notória especialização a

profissional Deborah Jordanna de Almeida Costa regularmente inscrita no CPF:

010.7'16.422-19, são detentores do curso de bacharel em Direito, e inscritos na

Ordem dosAdvogados do Brasil - OAB/PA sob o no 21192.

Além disso, já prestou os mesmos serviços objeto desta inexigibilidade,

com perfeita ordem, zelo e lisura, conforme foi atestado nos Atestados de

Capacidade Técnica, durante - no período de 2019 a 2020, à Prefeitura

Municipal de Belterra e à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e

Planejamento-SEMAF.

Ademais, nas liçóes de Hely Lopes Meirelles:
viraMensarista'T#à,ã"x5,a"i:'1"#lt;ttt'68143-000
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"Os serviços técnicos

especializados, no consenso doutrinário, sáo

os prestadores poÍ quem, além da habilitação

técnica e profissional - exigida para seÍviços

técnicos profissionais em geral -, aprofundou-

se nos estudos, no êxercício da proÍissáo, na

pesquisa científica, ou através de cursos de

pós-graduaÉo ou de estágios de

aperfeiçoamento." (MEIRELLES, 20,l0, p.

288).

Para o saudoso mestre, não há padrôes objetivos para se identificar a

notória especializa$o a que se refere a Lei, destacando que esta ...:

"...deverá ser reconhecida por critérios

subjetivos do conceito geral de que goza o

profissional, aferido pelo bom desempenho

anteÍior, aliado aos estudos, experiências e

publicações técnicas ou científicas sobre a

matéria de sua especialidade, atestando sua

câpacidade e idoneidade profissionais." (in,

Licitaçóes e Contratos Administrativos, pá9.

41 , 2a Édic§o, São Paulo)

Desta feita, em conformidade com as especiÍicações acima citadas,

entende-se ser de natureza continua o serviço em questão, frente à

continuação da regular prestaçâo do serviço publico.

Belterra (PA) 07 de dezembro de 2020.

E PLANEJ

Luciane d va Ferretra
Sec. Â,1u, nelamento
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LUCIANE DA SILVA FERREIRA
Secret á ri a Mu n ici pa I de Ad mi n ist ração,

Finanças e Planejamento.
Decreto no 118/2020.
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